
COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 1.083, DE 2023

Altera  a  Lei  nº  14.238,  de  19  de
novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa com
Câncer),  para  tornar  obrigatória  a
notificação,  às  autoridades  sanitárias,  dos
casos suspeitos de câncer e de diagnóstico
de câncer.

Autor:   SENADO FEDERAL - VENEZIANO
VITAL DO RÊGO

Relatora:  Deputada  DRA.  ALESSANDRA
HABER

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que altera a Lei nº 14.238, de 19 de

novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa com Câncer), para tornar obrigatória a

notificação,  às  autoridades  sanitárias,  dos  casos  suspeitos  de  câncer  e  de

diagnóstico de câncer, de autoria do Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO.

O Projeto de Lei tem o objetivo de aprimorar o conhecimento

sobre  a  incidência  de  câncer,  com  o  detalhamento  de  características

importantes para o registro do perfil epidemiológico.

A partir desses registros, pretende-se aperfeiçoar a avaliação

dos fatores de riscos e das características dos tipos de câncer para a definição

de estratégias de prevenção, planejamento e gerenciamento dos serviços de

saúde.

O projeto encontra-se na Comissão de Saúde para discussão

de mérito e está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II.
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A  proposição  ainda  será  distribuída  à  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão de Saúde a apreciação do Projeto de

Lei nº 1.083, de 2023, quanto ao mérito, no que tange às questões referentes

ao seu campo temático e às suas áreas de atividade, nos termos regimentais.

A proposição em análise trata de aprimoramento da sistemática

de registro dos casos suspeitos e diagnosticados de câncer, com o intuito de

coletar informações fundamentais para a avaliação do perfil epidemiológico. 

Altera o art. 3º da Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021

(Estatuto  da  Pessoa  com Câncer),  que passa  a  vigorar  com acréscimo de

parágrafo único,  pelo qual  o  médico assistente tem o dever  de notificar  às

autoridades sanitárias os casos suspeitos de câncer e os casos de diagnóstico

de câncer, com as especificações das características do paciente, do tipo de

câncer, e dos resultados de exames, nos termos do regulamento.

Conforme bem exposto na justificação do Projeto de Lei, é de

fundamental  importância  o  adequado  conhecimento  sobre  os  fatores

epidemiológicos associados às doenças, para conhecimento pelas autoridades

sanitárias.

O conhecimento aprofundado e detalhado sobre a incidência

dos diversos tipos de câncer, com a especificação de informações, tais como o

local  de  acometimento,  características  das  doenças  e  fatores  de  risco

associados, são valiosos para os serviços de gestão em saúde, responsáveis

pelo planejamento das políticas de saúde.

De fato, trata-se de tema de extrema relevância que merece

toda a atenção, no sentido de permitir o maior conhecimento possível sobre as

variáveis  de  saúde  relacionadas  aos  diversos  tipo  de  câncer.  Conforme
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publicação do Instituto  Nacional  de Câncer (INCA)1,  são esperados 704 mil

casos novos de câncer no Brasil para cada ano do triênio 2023-2025. Esse

levantamento  realizado  pelo  INCA  constitui-se  em  uma  das  principais

ferramentas de planejamento e gestão na área oncológica no Brasil,  com a

apresentação  de  informações  valiosas  para  o  planejamento  de  políticas

públicas do setor.

Os  registros  de  casos  de  câncer  desempenham  um  papel

estratégico na vigilância epidemiológica e no planejamento das ações de saúde

pública  no  Brasil.  Esses  registros  são  fundamentais  para  dimensionar  a

presença  da  doença  na  população,  identificar  fatores  de  risco,  monitorar

tendências e avaliar a efetividade das políticas públicas. 

O detalhamento dessas informações de saúde é essencial para

a  construção  de  um  panorama  confiável  e  atualizado  da  incidência  e

mortalidade  por  câncer,  permitindo  que  as  estratégias  de  prevenção,

diagnóstico precoce e tratamento sejam mais eficazes. 

Assim, o aprimoramento e a consolidação dos registros sobre

as informações relativas aos tipos de câncer são basilares para a organização

do planejamento em saúde,  para a alocação racional  de recursos e para o

fortalecimento da rede de atenção oncológica no país.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº

1.083, de 2023.

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2025.

Deputada DRA. ALESSANDRA HABER

Relatora

1  INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA (INCA).  Estimativa 2023:
incidência  de  câncer  no  Brasil.  Rio  de  Janeiro:  INCA,  2022.  Disponível  em:
https://www.inca.gov.br/publicacoes/livros/estimativa-2023-incidencia-de-cancer-no-brasil.  Acesso  em:
16 jun. 2025.
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